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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPORÃ 

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 053/2018 

 

Processo Licitatório nº 081/2018 

  

O MUNICÍPIO DE ARAPORÃ/MG, por 

intermédio de seu Pregoeiro oficial e respectiva 

Equipe de Apoio designados pelo Decreto n.º 

3.379/2018 de 04/05/2018, torna público aos 

interessados que, aos 31 de JULHO de 2018, 

as 09:00 horas, na Diretoria de Compras e 

Licitações, situada na Rua José Inácio 

Ferreira, nº 58, nesta cidade, em sessão 

pública, fará realizar licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL n.º 053/2018, tipo 

“MENOR PREÇO POR ITEM, visando o 

REGISTRO DE PREÇOS para EVENTUAL e 

FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI para 

segurança no trabalho, destinados à 

manutenção de diversas secretarias e 

entidades da Administração Direta e 

Indireta do Município de Araporã/MG, nas 

especificações contidas no Anexo III – Termo 

de Referência e demais regras estabelecidas 

no Edital de Licitação.  

Edital e informações: Todas as 

informações e edital gratuito encontram-se a 

disposição dos interessados junto a Diretoria 

de Compras e Licitações, situada na Rua José 

Inácio Ferreira, n.º 58, Centro, nesta cidade, 

em horário de atendimento, das 8h as 11h e 

das 12h30 as 17h30, pelo site oficial do 

município (www.arapora.mg.gov.br), pelo e-

mail: licitacao@arapora.mg.gov.br ou pelo 

telefone 34-3284-9516.   

Araporã/MG, 17 de Julho de 2018.     

VANDEIR BATISTA DE OLIVEIRA. Pregoeiro 

oficial    
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DECRETO Nº 3413/2018 
 

“Concede promoção  funcional dos 
servidores que especifica” 

   
               

A Prefeita Municipal de Araporã, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais previstas na Lei Orgânica do 

Município e ainda,  

   

  Considerando os dispositivos legais 

previstos 24 a 26 da Lei Complementar n. 

057/09, de 08/10/2009 e no Decreto nº 

2208/2013 e 2216/2013, que regulamenta o 

processo de avaliação de desempenho dos 

servidores municipais de carreira para fins de 

promoção; 

  

Considerando o relatório final da 

Comissão de Avaliação de Desempenho, 

nomeada pelo Decreto nº 2952/2016 ; 

 

  Considerando que o servidor ora 

Requerente cumpre as exigências do 

interstício de 365 dias de efetivo exercício no 

mesmo nível de vencimento e obteve a 

pontuação mínima na Avaliação de 

Desempenho exigida para promoção na 

carreira.  

 

  Considerando que o servidor 

requerente ocupa o cargo Operador de 

Informática  e  comprovou possuir a conclusão  

do curso Técnico em Informática  que 

corresponde ao nível C 02 da carreira do 

referido cargo;  

      

DECRETA: 

 

Art. 1º.  – Fica deferido o pedido de 

promoção do servidor, Sr. Juarez Paulino 

Barros, do cargo Operador de Informática, que 

passa ocupar o nível  C 02  na tabela de 

vencimentos da Carreira, conforme previsto no 

Parágrafo Primeiro, do Art. 24 da Lei 

Complementar nº057/09.  

 

  Art. 2º.  – O presente decreto entra em 

vigor na data de sua publicação 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-
MG, aos 17  dias do mês de Julho  de 2018. 

 
RENATA CRISTINA SILVA BORGES 

Prefeita Municipal 
 
 

DECRETO N°. 3414 /2018 

 

“Aposentadoria Voluntária integral do 

servidor JOÃO BATISTA DE FREITAS, é dá 

outras providências.” 

 

A Prefeita do Município de Araporã, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos da Emenda 

Constitucional n. 41/2003, artigo 6º, combinado 

com artigo 22, da Lei Municipal n. 556/2005 de 

18 de junho de 2005, que reformulou o Regime 

Próprio de Previdência Social do Município de 

Araporã,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aposentado por idade com 

proventos integrais, JOÃO BATISTA DE 

FREITAS, inscrito no CPF n. 216.489.801-04, 

portador do documento de Identidade n. 

2560241-SSP-GO, servidor desta 

municipalidade, ocupante do cargo de 

Operador de Tratamento de Água, matricula n. 

330, sendo que o provento terá a seguinte 

discriminação: 
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Art. 2º - A aposentadoria enquadra-se 

no artigo 6º, da emenda Constitucional 41/03, 

sendo que o reajuste do provento será feito 

conforme o artigo 7º da mesma emenda, ou 

seja, reajustado sob o critério da paridade. 

 

Art. 3º - O pagamento do benefício de 

Aposentadoria fica cargo do Instituto Municipal 

de Previdência de Araporã – IMPA, conforme a 

Lei Municipal n. 556/2005 e suas respectivas 

alterações. 

 

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã, aos 

17 de julho de 2018. 

 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 

Prefeita Municipal 

 

 

DECRETO N°  3415 /2018 
  
“Retifica o decreto 2491/2014 que concedeu 

aposentadoria por invalidez com proventos 

integrais a servidora MARIA DOS ANJOS 

SANTOS, é dá outras providências.” 

 

A Prefeita do Município de Araporã, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do artigo 40, § 

1º, inciso I, da Constituição Federal e Emenda 

Constitucional n. 70/2012, combinado com 

artigo 19, § 2º da Lei Municipal n. 556/2005 de 

18 de junho de 2005, que reformulou o Regime 

Próprio de Previdência Social do Município de 

Araporã,  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aposentada por invalidez 

com proventos integrais, MARIA DOS ANJOS 

SANTOS, inscrita no CPF n. 232.132.301-97, 

portadora do documento de Identidade n. 

1624081 SSP-GO, cargo de agente de 

serviços Gerais,discriminados na seguinte 

proporção:  

 

Art. 2º - A aposentadoria enquadra-se 

no artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição 

Federal e Emenda Constitucional n. 70/2012, 

sendo que o reajuste do provento será feito por 

PARIDADE, conforme artigos n. 6-A, parágrafo 

único e 7º Emenda Constitucional n. 41/03. 

 

Art. 3º - O pagamento do benefício de 

Aposentadoria fica cargo do Instituto Municipal 

de Previdência de Araporã – IMPA, conforme a 

Lei Municipal n. 556/2005 e suas respectivas 

alterações. 

 

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, com efeitos a partir 

do laudo médico, em 01/10/2014. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se 

 

Gabinete da Prefeita municipal de Araporã – 

Minas Gerais, 17 de julho de 2018. 

 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 

Prefeita Municipal 

COMPROSIÇÃO DOS PROVENTOS VALOR 

Última remuneração 2.645,41 

Valor dos Proventos 2.237,71 

COMPROSIÇÃO DOS PROVENTOS VALOR 

Última remuneração R$ 913,15 

Salário Beneficio R$ 913,15 
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